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LEI Nº. 1138/2017 

22 DE MAIO DE 2017 
 

 
 

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais) e dá outras providências. 
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LEI MUNICIPAL Nº 1138/2017  

22 DE MAIO DE 2017 
 

Dispõe sobre autorização para abertura 

de Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e 

dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN faz saber, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 66 inciso IV da Lei 

Orgânica, e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, nos termos do art. 40 e 41, II e 42, da Lei Federal nº 4.320/64, de 

17 de março de 1964, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
destinado a aquisição de água potável para distribuição gratuita a população 

através de carros pipas. 
 

02 – Poder Executivo 
 

2005 Secretaria Mun. Agric. Rec. Hid. e Meio Ambiente 

4 Administração 

122 Administração Geral 

10 Manutenção das Atividades e Apoio Administrativo 

2.33 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Agric. Rec. Hid. e 
Meio Ambiente 

300000 Despesas Correntes 

330000 Outras Despesas Correntes 

339000 Aplicações Diretas 

339039 Outros Serviços de Terceiros - 

PJ 

Fonte 01121 R$ 25.000,00 

Total R$ 25.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se 
refere o art. 1º desta Lei são provenientes de anulação parcial, nos termos do 

art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

2006 Secretaria Municipal de Obras 

15 Urbanismo 

451 Infra Estrutura Urbana 

3 Modernização da Infra-Estrutura 

1.56 Construção, Ampliação, Reforma e Ampliação de Cemitérios 
Públicos 

400000 Despesas de Capital 

440000 Investimentos 

449000 Aplicações Diretas 
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449051 Obras e Instalações Fonte 01121 R$ 25.000,00 

Total R$ 25.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal em Apodi/RN, em 22 de maio de 2017 
 

 

 

 

 

Alan Jefferson da Silveira Pinto 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
Luciano Marcos Diógenes de Moura  

Secretário de Administração e Planejamento 

Portaria nº 00131/2017 

 

 


